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Ata de Adjudicação do Pregão Presencial nº 006/2014 - 2ª Republicação

Secretaria Municipal de Habitação
Órgão interessado

52433304/2013
Processo

Contratação de empresa especializada em elaboração de projetos de engenharia Básicos e/ou
Complementares e demais estudos técnicos (planilhas orçamentárias, especificações técnicas,
memoriais descritivos, memoriais de calculo e demais técnicas que se fizerem necessárias), para
atender a Secretaria Municipal de Habitação, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições e
especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos.

Objeto

Pregoeira

Marcela Araújo Teixeira - Decreto Municipal nº 794 de 07 de fevereiro de 2013

Aos 9 dias do mês de junho de 2014, reuniram-se a Pregoeira da Secretaria Municipal de Administração e a Equipe
de Apoio, para em atendimento às Disposições contidas na Lei Federal n°10.520 de 17 de julho de 2002 e alterações
posteriores, procederem a análise dos autos relativos a este Pregão Presencial, com o objetivo julgar e adjudicar a
licitação em questão, cuja sessão de abertura ocorreu no dia 15/05/2014, às 9h30min, tendo como vencedora a
empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA. Dentro do prazo para apresentação de recurso a empresa GABINETE
PROJETOS DE ENG. E ARQUIT. LTDA. protocolou sua peça solicitando inabilitação da empresa vencedora sob
alegação, em suma, de que a empresa não atendeu as qualificações técnicas necessárias no que se refere aos
atestados de capacidade técnica. Aberto o prazo de contrarrazões a empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA.
contestou os argumentos levantados. Em seguida os autos do processo foram encaminhados a Assessoria Jurídica
da Secretaria para apreciação e manifestação do recurso e contrarrazão. Diante dos fatos, a Assessoria emitiu
Parecer Jurídico nº132/2014-ASJUR opinando pela improcedência das alegações e pedidos formulados e encaminhou
a Autoridade Superior da Pasta para decisão final. O Secretário de Administração, por meio do Despacho
nº422/2014-GAB ratificou o Parecer Jurídico julgando, no mérito, pela improcedência das alegações e pedidos
formulados, mantendo a habilitada a empresa vencedora CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA. Posteriormente, as
empresas interessadas foram comunicados pela Pregoeira da decisão proferida pelo Secretário. Assim, após análise
da proposta ajustada, a Pregoeira resolve ADJUDICAR o objeto desta licitação à empresa vencedora, conforme
planilha a seguir:

Resumo

Item  Quant. Unidade Descrição do Item Sessão: 1
Contratação de empresa especializada em elaboração de projetos de
engenharia Básicos.

101 Serviço ADJUDICADO

CNPJ Razão Social PosiçãoValor TotalMarca Tipo Lance
CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA03.896.441/0001-01 Verbal AdjudicadoR$1.700.000,00(M)

PETRUS CONSTRUÇÃO & ADMINISTRAÇÃO07.484.303/0001-76 Verbal  R$1.705.000,00(M)

GABINETE PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA.19.065.633/0001-06 Verbal  R$2.059.000,00 

Resumo de Resultado do R2006/2014

03.896.441/0001-01 - CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
Quant. TotalUnitárioMarcaMaterial / ServiçoUnidadeItem

01 Serviço R$1.700.000,00R$1.700.000,00Contratação de empresa especializada em
elaboração de projetos de engenharia
Básicos.

1

Total da Empresa: R$ 1.700.000,00Quantidade de Itens: 1

Total do Pregão Presencial: R$ 1.700.000,00

Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira e a Equipe de Apoio encerraram os trabalhos com a lavratura desta ata que,
após lida e achada conforme, vai assinada, e posteriormente submetida à apreciação da autoridade superior, para, se
assim entender e concordar, promover a Homologação do objeto licitado à empresa vencedora. Esta Ata será
publicado no site www.goiania.go.gov.br.



Pagina 2 de 2

PREFEITURA DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Paço Municipal - Avenida do Cerrado nº. 999 Bloco B Park Lozandes - 74884-900

Fones: (62) 3524-6320 / (62) 3524-6321 Fax: (62) 3524-6315
E-mail: secol@secol.goiania.go.gov.br

Marcela Araújo Teixeira - Pregoeira Oficial

 

Decreto Municipal nº 794 de 07 de fevereiro de 2013

Fabio Alves Marques - Equipe de Apoio
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